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Resolução 117/2022 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 25 de novembro de 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 31.03.2021, publicado no

D.O.U. de 05.04.2021, e considerando o Processo 23188.004468.2022-41, a decisão da 56ª Reunião Ordinária deste

Conselho, realizada no dia 24 de novembro de 2022;

- O ofício nº 195/2022 - RTR-PROEN/RTR/IFMT que traz solicitação do Comitê de Ensino do IFMT;

- o atendimento, por parte do IFMT, à Portaria MEC nº 1.038, de 07 de dezembro de 2020, que altera as

Portarias nº 544/2020 e 1.030/2020, que tratam sobre a subs tuição das aulas presenciais por aulas em meio digitais e

sobre o retorno das aulas presenciais, fazendo com que esta ins tuição ofertasse ensino remoto aos seus estudantes no

ano letivo de 2020 até, no mínimo 05 de outubro de 2021;

- as dificuldades de aprendizagem ainda apresentadas pelos estudantes decorrente do período de ensino

remoto em função da pandemia de Covid-19;

- o art. 325 da Resolução nº 081, de 26 de novembro de 2020, que disciplina a progressão parcial de

estudos;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Art. 1º – Estabelecer em caráter de excepcionalidade, as condições para flexibilização do número de

dependências para progressão parcial nos estudos, nos regimes semestrais e anuais, no âmbito do Ins tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, de que trata o art. 325 do Regulamento Didá co (Resolução

nº 081/2020).

§ 1º§ 1º Flexibilização de dependências: consiste na alteração do número de disciplinas máximas em que o

estudante poderá ficar em regime de dependência, com o obje vo de progressão parcial para o semestre ou ano

subsequente.

§ 2º§ 2º A flexibilização cabe, exclusivamente, para o período do ano le vo 2022, no qual as dependências

serão ministradas durante o ano de 2023.

Art. 2º Art. 2º –– Para ocorrer a flexibilização da dependência, o estudante deve estar regularmente matriculado

no período letivo correspondente.

Art. 3º Art. 3º –– A flexibilização possibilitará a progressão parcial do aluno se o número de componentes

curriculares em dependência for de até 3 (três) no mesmo semestre ou ano.

Parágrafo único: Parágrafo único: as dependências devem ser ofertadas de acordo com os ar gos 329 e 330 do

Regulamento Didático (Resolução nº 081/2020).

Art. 4º Art. 4º –– Revogar a Resolução Consup nº 5, de 04 de março de 2021 e a Resolução Consup nº 92, de 17 de

dezembro de 2021..

Art. 5ºArt. 5º– – Esta Resolução entra em vigor a partir de sua assinatura.
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